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sGM - cMDcA - conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescênte

De:

Enviado
em:

Para:

Gremio Ser Sudeste [gÍemiosd@ig.com. br]

segunda-felra, 3 de janeiro de 2005 '15:09

"Cremilda"; "Agora S. Paulo"; "Antonio Antunes", "CMDCA-S. paulo,,; ,,Comissáo de Educaçáo
- Câmara de S._Paulo"; "Ministerio público - Sp,,; ',OAB - Direitos Humanos,,,
"Ouvidoria_da_Educaçâo - SP"; "secretaria_Estadual_de_EducaÇão - Sp,,, ,;Secretaria
Municipal de Governo"; "Bandeirantes Gente"; "Barbara Gancia,,; ;,Bom Dia Brasil,,; ,,Carlos

Giannazi"; "Cidades - JI'i "Cidades - OESp"; "Conselho Tutelar da penha,,; ,,Dora Kramer,,,
e044283a@see.sp.gov. bri "EE ANTONTO SyLVIO DA CUNHA BUENO',; ,,Etiseu Gabriet,,.
"Fantástico", "Forum dos Leitores"; "Gilberto Natalini", "José_Nello_Marques,,; ,,Marco 

Sabino',,
"Maria Lydia"; "Marilene Felinto", "Pais Online"; "painel do Leator,,; ?refeituía_de_São paulo,,;
"Pulo do Gato"i "Repórter_Cidadâo"; "Rosety"; "Sinesp,'; ',SpTV,,t ,,Cremitda,,

Assunto: Oemocratizando o Processo Eleitoral dos 3S Conselhos Tutelares

Democratizando o Processo Eleitoral dos 35 Conselhos
Tutelares.

O Conselho Tutelar é órgão permanente e eulônomo, não juíisdicional, encarregado
pela sociedadê de zelar pelo cumprimenlo dos direitos de criança e do âdolescãnte,*olf.i;fiii 

*'a",aruto dâ criança e do Adorescenre - EcA - rei íederar 6o6s/so)

A escolha dos í75 conteiheiros para os 35 Conseihos Tirtelares vai se transfoÍmaÍ
na maior "eleição distrital do Brasil". São mais de 8 milhôes de "eleitores
potenciais" (maiores de í 6 anos), distribuídos êm 96 distritos paulistanos.

Em vista da escolha dos conselheiros ser feita a través de "voto facultativo", o grande desafio é
dimensionar o tamanho da eleiÉo, democratizando o processo eleitoral de tal forma qúe os escolhidos
sejam legítimos representantes da comunidade local, conforme determina o artigo .132 do ECA.

No caso da Cidade de Sáo Paulo, a "comunidade local" é deÍinida segundo a área de atuaÇáo do
respectivo Conselho Tutelar. A lei municipal 11.12311991 criou 20 Conselhos Tútelares, sendo que cada um
deles com a competência dê atuar em uma das 20 "administraçÕes regionais" (art. 31 do decreto municipal
31.319/92). Destaque-se que S. Paulo tem 96 distritos, com as respectivas delimitaçÕes definidas na lei
municipal n' 11.220 de 2010511992.

O decreto munacipal 40.996/200'1 criou mais 14 Conselhos Tutelares, redefinindo as áreas regronais
de atuaÉo. Com o decreto 45.513104, a cidade passará a ter 35 Conselhos Tutelares a partir da pióxima
eleiÉo de 2005.

EmboÍa esta seja a 5'"eleição de conselheiÍos", cada uma delas foi realizada de Íorma
diferente:
1992 - EleiÉo teve pouca divulgação. A maior parte dos candidatos veio das escolas. O número de eleitores
foi reduzido. Não houve conflitos. A remuneração dos conselheiros era de R$ í36,00.
1995 - As disputas político-partidárias afloraram. Houve interferência direta de agentes públicos
(administradores regionais) no favorecimento de candidaturas. Os "postos de votaÉo" foram escolhidos de
tal forma a favorecer as candidaturas "oficiais". Das denúncias, o Poder Judiciário catou uma e anulou a
eleiÇão d Conselho- Tutelar de Sáo Miguel Paulista. A regiáo ficou 3 anos sem Conselho Tutelar. (Vide
Acórdáo APELAÇÃO CÍVEL n. 37.958-0/7).
1998 - A manipulação do Processo Eleitoral começou na escolha da Comissão Eleitoral: o governo foi quem
escolheu os "representantes" do Fórum Municipal. Um assessor de uma vereadora foi esco]hido presidente
da comissáo Eleitoral. As fraudes com documentos foi a regra geral. os mesmos "comprovantesi, de
residência eram utilizados por dezenas de moradores. O Ministério Público e o Poder Jildiciário ignoraram as
provas apresentadas.
200J - Embora o processo eleitora tivesse sido discutido por mais de um ano, tendo a Comissáo de Direitos
Humano da OAB/SP - subsecÉo da Penha apresentado uma Proposta de Edital, o governo municipal
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ignorou todas as propostas para democÍatização da eleiçáo. Foi rntroduzida, vra Edital, a exrqêncaa de ,,aval
de entidade" para os candidatos. A remunéração fora alterada para ng Le0õ,Oii'À áa§Jáçao Oe zOOinscriçÕes, aliadas às fraudes históricas, comprôvadas "in loco" por representanies do úinisêrio púbtico.
ensejou a anulação de toda a votação de 1jt1j|ZOO1.

2002 - ApÓs a anulagão da votaçáo de 11t11t2001, a improvisação foi regra. O receio de novo flascolevou os organizadores a exigir o "cadastramento právio dos elãitores". úuma atrtudã àÉ"ririn"tór|",
exigiram o "tÍtulo de eleitod', cassando o direito de 500 mil adolescentes (16 a ra anáij ÀLxigência de"titulo de eleitor.' e a votação na "zona eleitoral" favoreceu as candidaturas apoiaáas por partidospolÍticos (sáo eles que registram "nome, no do título, zona, e seÇão eleitoral" dos seus filiados). Alem
disso, este "novo processo" mascarou a representatividade da comunidade local, pois grande párte aos"elejtores" não mora em suas respectavas zonas eleitorais.

. Ficou evidente quê uma "eleição facultativa" deve ser devidamente dimensionada pelo
número de eteitores. No caso da cídade dê são paulo, o'.títuto de eteitoii'é inãô.páiir"r "o, "divisão distrital. lsso nos leva a concluir pelo cadastramento prévio utilizando-se tão somente unra
cédula._de identidade (com foto) e um comprovante de residêntia. Quem vai solicitai os serviços do
Conselho TutelaÍ é o morador da região de competência do conselho, portanto o corrêto é qje esto
conselho seja eleito pelos moradores dêsta região.

O Grêmio SER Sudeste aplesenta-dê Íorma rqsurnida, as propostas para dêmoclatizar a
eleigãoi

l. Cadastramento Prévio dos eleitores, mediante apresentação de cédula de identidade e
comprovantê de residência. O cadastramento devêrá ser fêito nas escolas públicas municipais.

2. O período de cadastramento (30 dias) deverá iniciar-se no mês de início das aulas (fevereiro).
3. Os candidatos deverão apresentar "currículo" de atuação no atendimento ou defesa de dirêitos

da criança e do adolescentê. Não será exigido vínculo proÍissional, pois muitos atuam
voluntaÍiamente.

4. Todas as escolas municipais deverão ser postos de volação. Os Conselhos de Escola atuarão
como "mesa receptora de votos". O convênio com o TRE sêrá apenas para utilizaÍ as urnas
êletÍônicas,

5. O período do Processo Eleitoral dos Conselhos Tutelares deverá ser utilizâdo para divulgar a
doutÍina de Protêção lntegral preconizada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente.

"Em um Estado Democrático de Dircito, à semelhança de uma eleição comum, o procedimento de
êsco//ia dos caffiponêntes da Cotlseiho Tutelar, há de observar, rigorosamente, a independência da

vontade dos eleitores."

Mauro A. Silva - "Contra os Abusos do Poder Público desde 13 de maio de '1995"

Feclal aFebem/SP. Di a não à tortura. - FecharFebem.c b.net
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